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IEI N Q. 970, DE Q§. DE JUNHO DE 1981 . 

Dispõe sobre a construção de passeios. 

Sebastião Alves de Almeida, Prefeito Municipal de 

Catiguá , Comarca de Catanduva , Estado de São Paulo, usando de -

suas atribuições legais e nos termcs do artigo 30 do De c reto Le i 

Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a 

Lei_Org~nica dos Ivíunic Í p1os, SANCIONA E PIDMUI.GA a seguinte lei 
aprovada pela Câmar1. Municipal, em sua sessão de 03 de junho de 

1981 , conforme Autógrafo nº . 09/81 . 
AP~IGO 1 2 _ Os proprietá r ios ou possuidores, a qual 

quer título , de imóveis com frente para ru.as pavimentadas oa com 
t!leio_fio de sargeta , são obrigados a construir passeios nas cal

çadas de seus lotes, de acõrdo com o pad.riio aprovado pela Prefei 

tuna. _ 
Parágrafo "lll'nico - Os passeios teriio a àe clividade 

de transversal de ~ (dois por cento), no míni~o ._ 

AP.TIGO 2º _ Para a construção dos passe ios de que 

trata o artigo anterior, :!:ica a Pref'ei t1J.ra autorizada a forne cer 

g ratuitamente areia e mão de obra , correndo a conta do contribuig 

te o forne c imento da lajota e do cimento necessário. _ 
ARTIGO 3º _ O prazo para o cumprimento do disposto 

no arti~o 12 se rá de sessenta dias, contados da &ata da publica_ 

ção deste lei .-
A3.TIGO 4º _ Quando os passeios se acharem em mau -

estado de conservação, os proprietários ou os possuidores são 

obr igados r epará- los.-
Parágrafo t!ni2,2 _ Os passeios não consertados pelo 

proprietário serão reparados pela Prefeitura , que cobrará o p re ço 

de custo da repa ração, a.crescido de 20%, a titulo de administra,Ç_-
ção ._ 

ART~GO 5º _ '3xpir.ado o prazo de que trata o ~ lº do 

art . 12, desta lei, o serviço será executado ~ela Prefeitura, que 
cobrará do proprietário ou do possuidol!>" o custo total do mesmo 

acrescido de 20% (vinte por cento) a título de administração ._ 

ParágNfo l1r.ico _ O :9ro-prietário ou o consumidor 

terá o prazo de dez dias rara, depois de notificado pelo aviso 

lançamento, :;:ara efetuar o !lagamento da despesa de que trata o ar 

tigo anterior na Tesouraria da Fre:'eitura 7vltmici:ral . 
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FLS- 2. 
ARTIGO 6º - Expirado o :prazo de que trata o 

parágrafo único do artigo anterior, o proprietário do imóvel ou o 
consur::i.idor g_ue não efetuar o pagamento fi c·1 rã sujei to á I!'lul t a de 

20% (vinte por cento), sobre o valor do lançamen~o, a cob~nça de 
juros moratórios de 1% (hum por cento) ao oes ou =ração e à cor~ 
ção monetária efetivada com a aplicação dos coeficientes utiliza_ 
dos pelo Governo Federal, para os débitos fiscais, increvendo- se o 
crédito da ~azenda Municipal imediataoe~te após seu ve~cimento, -

com dívida ativa, para cobrança judicial. _ 
ABTIGO 79. _ Esta lei en-tta rá em vigor na data 

de sua publicaç~o, rev ogadas as dispcsições em cont.rário . -

Prefei tura lf.unicipal de Ca tiguá, aos 08 de -

junho de 1981. -

Registrado no livro competente e publicado 

por afixação no local de costume na data supra ._ 


